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Art. 3g - Ao Prefeito e ~os funcionários municipais em 

gerai·, de acordo com as suas atribuições, cabe cumprir e fazer ' 

cumprir as normas de po~. turas municipais prescrit as neste Código 

utilizando os instrumentos cabíveis de polícia administrativa e, 

em especial, a vistoria ·anual por ocasião do licenciament o e lo

calização de atividades. 

Art. 4R - Toda pes doa física ou jurídica , submetida às 

normas estatuÍdas neste Código , deve , em qualquer circunstância, 

f acilitar e/ou col aborar com a fi s calização municipal no exercí

cio de suas funções l egais . 

Capítulo II 

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 5R - Cons titui infração toda ação ou omissão con

.trári as às pres crições des te Código ou de outr as leis , decretos, 

resoluções e atos bai xados pelo Governo Municipal no exercíci o ' 

de seu poder de polícia. 

Art . 62 - Será cons iderado i nfrator todo aquele que c2 

meter, mandar, constran~er ou auxili ar alguém a praticar infra-' 

ção e, ainda , os respon~áveis pela execuç~o das leis que , tendo' 

conhecimento da infração , deixarem de au tuar o infrator • 
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Seção II 

Das Penalidades 

Art. 72 - Sem prejuízo das sações de na tureza civil ou 

penal cabíveis,' as infrações serão punidas, al t erna tiva ou cumu

lativamente , com as penalidades seguintes : 

I - Advertência ou notif icação preliminar; 

II - Multa; 

III - Apreensão de produtos; 

IV - Inuti lização de produtos; 

V - Proibição ou interdição de atividades, observa 

da e legislação federal a respeito; 

VI - Cancelamento do alvará de licença do estabele-

cimento. 

Art . 8g - A pena, além de impor a obri gação de f azer ou 

desfazer, será pecuniária e implicará em multa, observados os li 

mites estabelecidos neste Código. 

Art. 9a - Quando o infrator se recusar a satisfazer a 

penalidade pecuni ária, imposta de forma regular e pelos meios há 

beis, no pr azo legal, esta será executada judicialmente. 

§ lg - A multa não paga no prazo r egulament ar será in~ 

crita em dívida ativa • 

,-
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§ 22 - Os infrat ores que estiverem em débi t o de multa' 

não poderão receber quais quer quantias ou créditos que tiverem 1 

com a· Prefeitura, participar de concorrência, colet a ou tomada' 

de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer natureza , ou 

trans aci onar a qualquer título com a administração munici pal. 

Art. lOQ - Nas rei ncidências as mult as s erão cominadas 

em dobro. 

Parágrafo Único - Cons i dera-se reincident e, aquele que 

violar alguma pres crição des te Códi go, por cuj a infração já ti-' 

ver sido autuado ou punido . 

Art. llQ - As penalidades impos t as com base nes t e CÓdi 

go, não isen t a o infra tor da obriga ção de reparar o dan o resul-' 

t ante da infr açã o , na forma do art. 159 do Códi go Civil. 

Art. 12A Nos casos de apreensão, o mater i al apreendi 

do será recolhido ao depósi t o d~ Prefeitura Mu.nici palf quando i~ 

to não for possível, ou quando a apr eensão ocorrer fora da cida

de, este poderá s er depos i t ado em mãos de t erceir os ou do pró- ' 

prio de t entor, se idôneos , observadas as formali dades legais . 

Art. 132 - A devolução do material apreendido s ó s erá' 

fei ta dep ois de integralmente pagas as multas aplicadas e de inda 

nizada a Prefeitura pelas despesas ocorridas por conta da apreeu 

sã o , transporte e depósito do mesmo. 

§ 12 - O prazo para que se retire o ma t erial apr eendi

do será de 60 (sessenta ) dias. Caso este m5t erial não seja reti

rado ou requisitado neste prazo, s erá vendido em has ~a pública' 

p ela Prefeitura, sendo aplicada a importância apurada na indeni 

zação das multas e despesas que t r ata o par ágrafo ant erior e en

tregue qualquer saldo ao proprietário, median t e requerimen to de

vidamente ins truído e processado • 
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§ 22 - No cas o da coisa aprendida tratar-se de materi

al ou mer cadoria perecível, o prazo para reclamação ou re t irada' 

será. de 24 (vint e e ~uatro) horas; findo este prazo, caso o ref~ 

rido ma t erial ainda se encontre próprio para o consumo hum.ano , ' 

poderá ser doado a i nstituições de assistência social e , n o caso 

de deterior ação, deverá s er totalmente inutilizado. 

Art . · 14Q - Não são diretamente passíveis da aplicação' 

das penalidades defini das em r~zão de infrações as normas pres- 1 

critas n este Código: 

I - Os incapazes na for ma da lei; 

II - Os que forem coagidos a comet er a infração. 

Art . 15R - Sempre que a infração for cometida por qual 

quer dos agent es citados no artigo ant erior, a p enalidade r ecai-
, 

r a: 

I - Sobre os pais, tutores ou pessoas sob cuja 

guarda es tiver o menor; 

II - Sobre o curador ou pessofll. sob cuja guarda es-

tiver o louco; 

III - Sobre aquele que der causa à contravenção fo~ 

çada. 

Capítulo III 

DA NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 

Art . 16R - Verificando-se infr ação à l ei ou regulamen

to municipal, e s empre que se constate não implicar em prejuízo ' 

iminente para a comunidade, será expedida contra o infrat or, No

tifica ção Preliminar, f ixando-se um prazo para que este regu.J.ari 

ze a situação • 
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§ 12 - O prazo para regularização da situação não deve 

rá exceder a 30 ( trinta) dias e será fixado pelo agente fiscal ' 

no ato da notificação . 

§ 2Q - Decorrido o prazo estabelecido sem que o notifi 

cado tenha regularizado a situação apontada, lavra-se-á o respe~ 

tivo auto de infração. 

Art . 172 - A notificação será feita em formulário des

tacável do talonário aprocado pela Prefeitura . No talonário fica 

rá a cópia a carbono da notificação com o "ciente" do notificado. 

§ 12 - No caso do infrator ser analfabeto, fisicamen t e 

impossibilitado ou incapaz na forma da lei, ou, ainda , de se re

cusar a explicitar que tomou ciência da notificação, o agente 

fiscal indicará o fato no documento de fi s calização, ficando as

sim justificada a ausência da assinatura do infrator. 

§ 22 - A ausência da assinatura do infrator nos casos' 

de que trqta o parágrafo ant erior, não invalida a notificação, ' 

não des obrigando também, o infrator de cumprir as penalidades im 

~ postas através da mesma . 

Art. 182 - As notificações conterão obrigatoriamente : 

I - O dia, mês, ano e lugar em que foi lavrada; 

II - O nome e ca:ego de quem a l avrou; 

III - O nome e endereço do infrator; 

IV A disposição infringida; 

V A ass inatura de quem a lavrou; 

VI - A assinatura do i nfra tor • 

• 
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Capítulo r:v 

DO AUTO DE INFRAÇÃO 

Art. 192 - Auto de infração é o instrumento pelo qual' 

a autoridade municipal caracteriza a violação às disposições des . -
te Códi go e/ou de outras l eis , decretos e regulamentos relacionª 

dos às Posturas Municipais . 

Art. 202 - Dará motivo à l~vratura do auto de infração 

qualquer viola ção às normas prescritas neste código qu e for lev~ 

da ao conhecimento do Prefeito ou de outr o funcionário municipal 

a quem t enha sido del egada esta competência. 

§ 12 - São autoridades para lavraf o aut o de infração• 

os fis cais ou outros f uncionários de Prefeitura Municipal a quem 

tenha s ido delegada essa atri bui ção. 

§ 22 - São autoridades para confirmar os autos de in-' 

fração e arbitar multas, o prefeito ou a quem seja delegada essa 

atribuição. 

Art. 212 - Nos casos em que se constate perigo ou pre

juÍ.zo iminentes para a comunidade, ser á lavrado o auto de infra

ção , i ndependente de notificação preliminaf. 

Art. 22Q Os autos de infração obedecerãoamodelos es 

peciais elaborados de acordo com a lei e conterão obrigatoriame~ 

te: 

... 
I - O dia , mes, ano, hora e lugar em que foi la- ' 

vrado ; 

II - O nome e car go de quem o lavrou; 

III - Relato , usando de máxima clareza , do fato que 

caracteriza a infração e os pormenores que se constituam em cir

cunstância atenuant e ou agravante na ocorrência • 
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IV - O nome do infrator, seu endereço e sua profi~ 

-sao ou at ividade; 

V A disposição infrigida; . 

VI - A assinatura de quem o lavrou, do infrator e 

de duas testemunhas capazes, se existirem. 

Parágrafo rtnico - As omissões ou incorreções do auto ' 

não determinarão sua nulidade quando do processo constarem ele-• 

men t as suficientes para caracterizar a infração e identificar o 

infrator. 

Art . 23Q - No caso do infrator se recusar a ass inar o 

auto de infração, será t al recusa averbada ao mesmo pela autori

dade que o lavrar. 

Parágrafo rtnico - A assinatura do infrator não se con~ 

titui em formalidade essencial à validade do auto; sua existên-• 

eia não implica em confissão, as sim como a recusa não agrava a 

pena. 

Art . 242 - No caso previsto no artigo an t erior, a se-' 

gunda via do auto de infração será remetida ao infrator através• 

dos Correios, sob registro, com Aviso de Recepção {AR). 

Capítulo V 

DA DEFESA DO INFRATOR 

Art. 25Q - O infrator terá o prazo de 5 {cinco) dias ' 

Úteis para apresentar defesa a contar da data de recebimento da 

2B via do auto de infração. 

§ lQ - A defesa deverá ser feita por meio de requerime~ 

to à autoridade competente , facultando-se a anexação de documen

tos • 
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§ 2Q - Não caberá defesa contra a notificação prelimi 

nar. 

Art. 262 - E.o.quanto não estiver carªcterizada a omis

são do infrator ou enquant o o pedido de defesa não for julgado' 

pela autoridade competente, não poderá o agente fiscal lavrar ' 

novo auto de infração contra o infra Gor. 

Art. 272 - Julgada a defesa, o infrator deverá ser CQ 

municado pela autoridade competente, num prazo de até 3 (tres ) 
' ' dias úteis. 

• 

Art. 282 - Sendo o pedido julgado improcedente será ' 

impultada a multa ao infrator, sendo este intimado a recolhê-la 

aos cof res públicos . 

TtTULO II 

DA HIGIENE Ft1BLICA E PROTEÇÃO AMBIENTAL 

Capítulo I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 292 - É de competência da Prefeitura Municipal,' 

zelar pela higiene pública em todo o Município, visando a melho 

ria do ambiente e o bem-estar da popul ação e observando as nor

mas estabelecidas pelo Es tado e a União. 

Art. 302 - A fis calização sanitária abrangerá especi-

e.lmente: 

I - A higiene e limpeza das vias, logradouros e 

equipamentos de uso público; 

II - A higiene das habitações particulares e cole 

tivas; 
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III - A higiene da aliment ação, incluindo todos os 

estabeleciment os onde se fabirique ou venda bebidas e produtos ' 

aliment ícios em geral; 

J:V - A situagão sanitária de estábulos, cocheiras 

pocilgas, matadouros e estabelecimen os congêneres; 

V - O controle da água e do Sistema de elimina-' 

ção de dejetos; 

VI O controle da poluição ambiental; 

VII A higiene de piscinas públicas; 

VIII - A limpeza e des obstrução dos cursos de água' 

e valas. 

Art. JlQ ~ A cada inspeção em que for verificada alg1J 

ma irregularidade, o funcionário competente deverá apresentar ' 

um relatório detalhado, sugerindo medidas ou soli citando provi

dências a bem da higiene pública. 

Parágrafo Único - A prefeitura Muni ci pal tomará as 

providências cabíveis ao caso quando o mesmo for da alçada do 

governo municipal, ou remeterá cópia do relatório às autorida-' 

des federais ou estaduais competentes, quando as providências ' 

necessárias forem da alçada das mesmas. 

Capítulo II 

D.A PROTEÇÃO A~lLBIENTAL 

Art. 32Q - A prefeitura municipal deverá articular-se 

com os Órgãos competentes do Estado e da União para fi s calizar' 

ou proibir a ções e atividades que prejudiquem o meio ambiente ' 

no município. 

• 
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§ lQ - Inclui-se no conceito de meio-ambient e, a água' 

superficial ou de subsolo, o solo de propri edade pública, priva

da ou de uso comum, a atmosfera, a vegetação. 

§ 2Q - O município poderá celebrar convênio com Órgãos 

públicos federais e estaduais para a ex ecução de projetos ou ati 

vidades que obje t ivem o controle da poluição do meio-ambiente e 

dos planos es tabelecidos para a sua proteção. 

§ 3Q - As au t o .. idades incumbidas da fis calização ou 

inspeção par a fins de controle de poluição ambiental, terão li-' 

ver acesso, a qualquer dia e hora, às ins t alações industriais, ' 

comerci ai s , agropecuárias ou outras parti culares ou públicas ca

pazes de caus ar danos ao meio-ambiente. 

Art. 332 - ~ proibido qúalquer alteração das proprieda 

des físic as, químicas ou biológicas do meio ambient e (sol o, á- ' 

gu.a e ar), causada por substâncias de qualquer natureza ou em 

qualquer es t ado f ísico, que dir eta ou indiretament e: 

I - Crie ou possa criar condições nocivas ou ofen 

sivas à s aúde, a segurança e ao b em-estar público; 

II Prejudique a fauna e a flora; 

III - Diss emine resíduos como Óleo, graxa ou lixo; 

IV - Prejudique a utilização dos r ecurs os naturais 

para f i ns domésticos, agropecuá ... ·ios, de psicul tura , recreat ivos ' 

e outras finalidades úteis a comunidade. 

Art. 342 - Os esgotos domésticos e resíduos indus tri-' 

ais , ou, ainda os res íduos sólidos domésticos ou indus triais 
, 

s o 

poderão ser lançados direta ou indiretament e n as águas inter io-' 

r es, s e não t ornarem poluídas as águas des t inadas ao consumo pú

blico ou par t icular • 
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Art. 35Q - A prefeitur a deverá desenvolver ações no 

sentido de: 

I - Controlar novas fontes de poluição ambiental; 

II - Contr olar a polui ção através de análises, es

tudos e levamtamentos das características e situação (modifica-' 

ção) do solo, das áb"Uas e do ar. 

Art. 362 - A Prefeitura, através do seu Órgão competeg 

te, deverá ser consultada s obre a possibilidade de poluição ambi 

ental caus ada pela instalac;ão, construção, reconstrução, reforma, 

conversão, ampliação ou adaptação de estabelecimentos comerciais 

industriais e de prestações de servi ços ou da decorrente instala 

ção ou ampliação de atividades. 

Art. 372 - ~ expr essamente proibido a instalação dentro 

do per ímetro urbano da sede , de indústria que , pela natureza dos 

produtos, pelas matérias-primas utilizadas, pelos combustíveis ' 

empregados ou por qualquer outro motivo possam prejudicar a saú

de pÚblica. 

Art. 382 - Na infração de dispositivos deste capítulo, 

além de outras penalidades, observada a Legislação Federal à res 

peito, serão aplicadas as seguintes p enalidades: 

I - Multa correspondente ao valor de 4 (quatro) 1 

unidades Padrão Fiscal do Município; 

II - Interdição das atividades, observada a Legis

lação Federal à respeito; 

III - Restri ção de incentivos e benefícios fiscai s, 

quando concedidos pela Administração Municipal • 
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Capítulo III 

DA CONSERVAÇÃO DAS ÁRVORES, ÁREAS VERDES E PASTAGENS 

Art. 39Q - A Prefeitura deverá colaborar com o Estado' 

e a União no sentido de evitar a devastação das áre~s de vegeta

ção e estimular a plantação de árvores. 

Art. 402 - É proibido podar, cortar, derrubar ou sacri 

ficar as árvores da arborização pÚblica, sem cons entimento ex- ' 

presso da Prefeitura. 

Art. 412 - Nas árvores dos Logradouros Públicos não se 

rá permitido a colocação de cartazes e anúncios, nem afixação de 

cabos ou fios, sem a autorização da Prefeitura Municipal. 

Art. 42 - ~ proibido fazer quaimadas dentro do períme

tro urbano. 

Art. 432 - ~ expressamente proibido atear fogo em ma-' 

tas, capoeiras, lavouras ou campos alheios, em todo município. 

Parágrafo ttnico - Salvo acordo entre os interessados,' 

é proibido queimar campos de criação em comum. 

, 
are as 

Art. 44g Serão consideradas de preservação ecológica 

com vegetação natural (matas) que possuam reconhecido va-

lor em termos de preservação e/ou equilíbrio, ecológico mesmo 

que em propriedade particular, devendo a Prefeitura, neste caso, 

proibir a sua derrubada e queimada. 

Parágrafo ttnico - O Prefeito Municipal irá estabelecer 

por decreto a fixação das áreas consideradas de preservação eco

l Ógica, de acordo com o artigo anterior • 
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Art. 45g - Nas infrações dos disposto nes te capítu10' 

aplicar-se-á multa , obs ervando os seguint es limites: 

I Dos arts. 40 ao 43 de 3 UPFM 

II - Ao art. 44 de 10 UPFM 

Capítulo IV 

DA HIGIENE DAS VIAS Pú.BLICAS 

Art. 46Q - O s erviço de limp eza das ruas, praças e lQ 

gradouros públicos, deverá ser executado diretamente pela Pre-' 
N 

feitura ou por concessao. 

Art. 47g - Os moradores devem colaborar com a adminis 

tração municipal, executando a limpeza no passeio e sarjeta 

fron teir i ços às suas residências . 

Parágrafo tlnico - t abs olutamen t e proibido, sob qual

quer pret exto e em qualquer circuns tâncias, varrer lixo ou de-' 

tritos sólidos para os ralos dos logradouros pÚblicos. 

Art. 48Q - t proibido, em quaisquer circunstâncias im 

p edir ou dificaltar o livre es coamen to das águas pelos canos , ' 

valas, s arjetas ou canai s dos rios pÚblicos danificando-os ou. 

obs truindo-os. 

Art. 49g - Não é permitido que se faça a varr edura do 

inter ior dos prédios, terrenos e veículos para a Via pública, ' 

assim como despejar papéis , anúncios ou quaisquer detritos s o-' 

bre o lei t o dos logradouros públicos. 

Art. 502 - Para preservar, da maneira geral, a higie

ne pública , fi ca t erminant emente proibido: 
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I - O escoamento de água servida das residências' 

para a rua; 

II - Conduzir, sem as devidas precauções , quais- ' 

quer materiais que possam prejudicar o asseio das vias públicas; 

III - Aterrar vias públicas e/ou terrenos alagados' 

ou não, com lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos ; 

TV - Queimar, mesmo nos próprios quintais, lixo ou 

qualquer material em quantidade capaz de incomodar a vizinhança; 

V - Conduzir para a cidade , vi las e povoações do 

Município, doentes portadores de moléstias inf'ecto-contagiosas,' 

salvo com as devidas precauções de higiene e/ou para fins de tra 

tamento. 

VI - Retirar materiais e entulhos provenientes de 

construção ou demolição de prédios sem a utilização de meios ade 

quados que evitem a queda dos referidos materiais nos logradou-' 

ros e vias públicas. 

Art . 512 - É proibido lançar nas v i as públicas, nos 

terrenos baldios , várzeas, valas, bueiros e sar jetas, lixo de 

qualquer orig.em , entulhos, cadáveres de animais, f ragmentos pon

tiagudos ou qualquer material que possa moles t ar a população ou 

prejudicar a estética urbana, bem como queimar , dentro do perí-' 

metro urbano, qualquer substância que possa viciar ou corromper' 

o meio ambien te . 

Art . 52Q - Para impedir a queda de detritos ou de mate 

riais sobre as vias pÚblicas , os veículos utilizados em seu tran!! 

porte deverão ser adotados dos el ementos necessários à proteção' 

e contenção da respectiva carga • 
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Art. 532 - Não é permitido, senão a uma distância de 

800 ( oitocentos metros) das ruas e logradouros , senão públ icos, 

a instal ação de estrumeiras, depósitos em grandes quanti dades ' 

de estrume animal não b eneficiado, ou lixo . 

Art. · 542 - t proibido riscar , colar papéis, pintar 

ins crições ou escrever letreiros em paredes e muros de prédi os' 

públicos ou particulares, mesmo quando de propriedade de pess oas 

ou entidades direta ou indiretamente beneficiadas pela publici

dade oU ins crições. 

Art . 552 - t proibido obstruir , com material de qual

quer natureza , rios e córregos , bem como reduzir sua vazão . 

Art. 562 - ~ proibido lavar e reparar veículos e equi 
~ l 

pament os em córregos , rios e vias públicas , ressalvada a sim-

ples limpeza. 1 

Art . 572 - Na infração de qualquer artigo deste c«u>Í

tulo , será imposta a multa corr espondente ao val or de 2 (duas )' 

Unidade Padrão Fis cal do Município. 

Capítulo V 

DA HIGIENE DAS HABITAÇOES E TER3EJ.~OS 

Art. 58Q - As residências urbanas deverão ser caiadas 

ou pintadas quando tratar-se de exigênci a específica de autori

dades sanitárias . 

Art . 592 - Não é permit ido a colocação de vasos ou 

outros objetos s obre janelas ou demais lugares de onde possam ' 

' cair com facilidade e causar danos as pes s oas . 

Art. 602 - Os proprietários e inquilinos são obriga- ' 

dos a conservar em perfei to estado de asseio os seus quintais ,' 

prédios , pátios e ter renos • 
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Art. 61Q - Os terrenos , bem como os pátios e quintais 

situados dentro dos limites da Cidade ou em suas áreas de expaQ 

são , deverão ser manti Jos livres de mato, lixo e águas estagna

das. 

§ 12. - As providências para o escoamento das águas es 

t agnadas e limpeza das propriedades particulares competem ao 

respectivo proprietário. 

§ 22 - Os proprietários ou responsáveis deverão evi-' 

tar a formação de focos de proliferação de insetos, ficando o- ' 

brigados a assumir a execução de medidas que forem determinadas 

p ara sua extinção. 

Art. 622 - A coleta do lixo urbano será executada pe

la Prefeitura Municipal, através do setor competente . 

§ 12 - O lixo das habitações deverá ser depositado em 

recipientes fechados para que seja recolhido pelo serviço de 

limpeza pública. 

§ 2a - Os resíduos de fábricas e ofi cinas, os restos' 

de materiais de construção, os entulhos provenientes de demoli

çõ.es, as matérias excrementícias e restos de forragem de cohei

ras e estábulos, as palhas e outros resíduos de casas comerei-' 

ais , bem como terra, e galhos dos jardis e quintais particu1ares, 

não são considerados como lixo e sua remoção será de responsabi 

lidada dos proprietários ou inquilinos , podendo a prefeitura fa 

zê-lo sob pagamento de Taxa. 

Art. 632 - A Prefeitura poderá executar, mediante in

denização das despesas, acrescidas de 10% ( dez por cento) por ' 

serviços de administração , trabalhos de f onstrução de calçadas , 

drenagem ou aterros, em propr iedades particulares cujos respon

sáveis se omitirem em fazê-los; poderá , ainda, declares insalu

bre toda construção ou habi t ação que não atenda às exigências ' 
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necessárias no tocante à higiene, ordenando sua int erdição ou de 

mlblição. 

Art. 64Q - Nenhum prédio situado em via pública dotado 

de rede de abastecimento de água e de esgotos, poderá ser habita 

do sem que disponha desses serviços e seja provido de ins tala- ' 

ções sani t árias. 

§ lQ - Os prédios de habitação coletiva terão abasteci 

mento de água, banheiros e vasos sanitários em número proporcio

nal ao de seus ocupantes. 

§ 2Q - Será proibido nos prédios da cidade, vilas e 

p ovoados , providos de abastecimento de água, a abertura ou manu

tenção de poços e cisternas, salvo em casos especiais ou especí

ficos, mediante auto::·ização da Prefeitur a Muni cipal e autor ida- 1 

des sanitárias, obedecidas as prescrições legais. 

Art. 652 - Quando não existir rede pública de abasteci 

mento de água ou coletora de es gotos, as habitações deverão dis

por de fossa séptica. 

Parágrafo ~nico - Para a instalação de fossas, serão • 

considerados os seguintes fatores: 

I - A instalação será fei t a em terreno seco e 

drenado; 

II - O tipo de solo deve ser, pref erencialmente, ' 

argiloso e compacto; 

III - A superfície do solo não deverá ser poluída,' 

devendo ser livre de qualquer contaminação. 

Art. 662 - Os reservatórios de água deverão obedecer ' 

os seguint es requisitos: 
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- A I - Vedaçao total que evi~e o acesso de substan- ' 

cias que possam contaminar a água; 

II - Facilidade de sua insp eção por parte de f i s ca

lização sanitária; 

r+I - Tampa removível. 

Art . 672 - As p_ocil gas, chiqueiros e currais, deverão ' 

ser localizados a uma distância mínima de 60m (cinquemta metros)• 

das habitações, salvo disposições l egais em contrário. -

Art. 682 - As pocilgas , chi queiros, currais e galinhei

ros, deverão ser instalados de maneira a não permitir a estagna-' 

çã o de líquidos e o acúmul o de r esíduos e dejetos ou exalar mau 

cheiro . 

§ 12 - O animal doente deverá ser i s olado dos demais a

té que se promova sua remoção para local apropriado. 

§ 2Q - As águas residuais deverão ser canal izadas para' 

fossas sépticas, excl usivas , vedada sua condução até as f os s as ou 

v alas por canalização a céu abert o . 

Art. 692 - FossflS, depósitos de lixo , estrumei ras, cur

rais, chiqueiros e p ocilgas deverão ser localizadas a juzante das 

fontes de abastecimento de água e a uma distância nunca inferior' 

a 15m (quinze metros) das habitações º 

Art. 702 - Na infração de qualquer artigo deste capítu

lo será i mpos ta multa correspondente ao valor de ~ (duas ) Unidade 

Padrão Fis cal do Município . 

Capítulo VI 

DA HIGIENE DA ALIMENTAÇÃO 
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Art. 712 - A Prefeitura Municipal fiscalizará, em cola-

boração com as autoridades sanitárias do Estado, a produção, o 

comércio e o consumo de gêneros alimentícios em geral . 

Parágrafo Único - Considera- se como gêneros alimentíci

os, para efei t os deste Código, todas~ substâncias sólidas ou 

líqui das, destinadas à ingestão pelo homem, excetuados os medica-

mentas. 

Art. 722 - Não será permitido a produção, exposição Ou 

venda de gêneros alimentícios deteriorados, falsificados, adulte

rados ou nocivos a saúde, os quais serão apreendidos pelo funcio

nário encarregado da fiscalização e removidos para o local desti

nado à inutilização dos mesmos. 

§ 12 - A inutilização dos gêneros não isentará a fábri

ca ou estabelecimento comercial do pagamento das multas e cumpri

mento das demais penalidades que possam sofrer em virtude da in- 1 

fração. 

§ 22 - A reincidência na pr ática das infrações previs-' 

tas n este artigo, determinará, de a cordo com as circunstâncias a

tenuantes do fato, a interdição ou a cassação da licença para fug 

cionamento da fábrica ou casa comercial. 

Art. 732 - Toda ágwque seja utilizada na manipulação ' 

ou preparo de gêneros alimentícios, deverá ser comprovadamente p~ 

ra. 

Art. 742 - O gelo destinado ao uso alimentar deverá ser 

feito com água potável, isenta de qualquer contaminação . 

Art . 752 - Os vendedores ambulantes de gêneros alimen-' 

tÍcios, além das prescrições deste código que lhes forem aplicá- • 

veis, deverão ainda observar o seguinte: 

-I - Cuidarem para que os produtos que vendam nao es 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
KSTADO DO ll:SPIRITO BANTO 

tejam deteriorados nem contaminados e para que os mesmos sejam 

apresentados em perfeitas condições de higiene , sob pena de mul

ta e de apreensão das referidas mercadorias, que serão inutiliz~ 

das se for o caso; 

II Terem car rinhos ou bancas removíveis de acor

do com critérios impostos ~ela Prefeitura; 

III - Os produtos expostos à v enda que forem desprQ 

vidos de embalagens, serão conserv~dos em recipientes apropria-' 

dos para isolá-los de impurezas e insetos; 

IV - Manterem-se rigorasament e asseados. 

§ lQ - Os vendedores ambulantes não poderão vender fru 

tas previamente descascadas, cortadas ou em fatias. 

§ 2Q - Ao vendedor ambulante de gêneros alimentícios 

de ingestão imediata, é proibido tocá-los com as mãos; 

§ )Q - Os vendedores ambulantes de aliment os prepara-' 

dos não poderão estacionar ou fazer ponto em locais mais propen

sos à contaminação dos produtos expostos ou em pontos vedados pe 

la Saúde Pública. 

Art. 76Q - A v enda ambulante de sorvetes , refrescos , ' 

doces, guloseimas, pães e outros gêneros alimentícios de inges-' 

tão imediata, só será permitida em carros apropriados , caixas ou 

outros recepientes fechados aplicáveis , de modo que a mercadoria 

fique r esguardada da poeira, da ação &o tempo ou de elementos pre 

Judiciais de qualquer espécie. 

Parágrafo ttnico - Os r ecipientes u t ilizados para a ven 

da e conservação destes produt os devem ser mantidos fechados de' 

modo a preservá-los de qualquer contaminação • 
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Art. 772 - Na infração de qualquer artigo deste capítu 

lo, poderá ser feita a apreensão dos produtos comercializados , • 

além de muita correspondente ao valor de 701/o (setenta por cento) 

do valor da Unidade Padrão Fiscal do Município . 

CapÍ tulo VII 

DA HIGIENE DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 782 - A Prefeitura Municipal exercerá, em colabor~ 

ção com as autoridades sanitárias do Estado e da União, severa ' 

fiscalização sobre a higiene nas formas de exposição dos alimen

tos à venda e dos estabelecimentos comerciais industriais e de ' 

serviços, localizados no município. 

Art. 792 - Os estabelecimentos destinados ao funciona-

mento de açougues, peixarias, padarias, bares e restaurantes de

verão possuir paredes até à altura mínima de l,5m {um metro e ci~ 

quenta centímetros), e pisos de material impermeável, lavável, ' 

liso e resistente . 

Parágrafo ~nico - Os estabelecimentos já em funciona-' 

menta terão um. prazo de 90 (noventa ) dias a partir da notifica-' 

ção para cumprirem o disposto neste artigo . 

Art. 802 - Os hotéis , restaurantes, bares, botequins e 

estabelecimentos congÊm.eres deverão observar o seguinte: 

I - A lavagem das louças e talheres deverá ser 

feita com água corrente , não sendo permitido sob qualquer hipÓte 

se, a utilização de baldes, tonéis ou outros vasilhames para es

te fim; 

II - Os guardanapos deverão ser descartáveis ou u

sados apenas uma vez; 
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III - Os açucareiros, paliteiros e saleiros assim' 

como os vasilhames para outros condi men t os deverão ser do tipo' 

que permit a a sua utilização sem a necessidade de se r etirar a 

tampa; 

IV - As louças e t alheres deverão ser guardadas ' 

em armários com portas ventiladas , não podendo ficar expostos ' 

a impurezas e i ns etos; 

V - As mesas e balcões devor ão possuir superfí-' 

cie impermeável; 

VI - As cozinbas e copas terão paredes até l,5m ( 

um metro e cinquenta centímetro) e pisos de material impermeá- 1 

vel, lavável, liso e r esistente; 

VII - Os utensílios de cozinha, os copos, louças,' 

talheres, xícaras e prat os devem estar sempre em perfeitas co~ 

diçÕes de uso, podendo ser apreendi do e inut ilizado, o material 

que es t iver danificado, l ascado ou trincado; 

VIII - Haverá sanitários para ambos os sexos não sen 

do permitido entrada comu.Ji. 

Art. 812 - Os açougues e p eixarias deverão atender às 

seguint es exigências especí ficas para sua ins talação e funcio-' 

namente: 

I - Serem iotados de torneiras e pias apropria-' 

das; 

II - Terem balcões com tampo de mat erial imperme

ável e lavável; 

III - Terem frigoríficos e refrigeradores com cap~ 

cidade proporcional às suas necessidades • 
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Art. 822 - Fica terminantemente poibida a venda de car 

' ne verde a domicilio tanto pelos açougueiros da sede, bairros e' 

distritos . 

Parágrafo Único - A carne clandes t ina que for apreendi 

da, em bom estado de conservação será doada a instituições de 

cunho social. 

Art . 832 - Nos açougues só serão vendidas carnes prov~ 

nientes de matadouros devidamente licenciados e r egularmente ins 

pecionados. 

Parágrafo Único - Será cassada a Licença do infrator,' 

na 3~ reinc idencia ou finfl ação. 

Art. 842 - Nos hospitais, clínicas , casad de saúde e 

maternidade, além das disposições gerais deste CÓdigm que l hes ' 

forem aplicáveis, é obrigatório exi stir: 

I - Lavanderia a água quente com instalações com

pletas de des infecção; 

II - Locais apropriados para roupas servidas; 

III - Esterilização de roupas, talheres e utensíli-

os diversos; 

IV - Frequentes serviços de lavagem e limpeza de ' 

corredores, salas, pisos , paredes e dependências em geral; 

V - Desinfecção de quartos após a saída de doen-' 

tes portadores de moléstias infecto-contagiosas; 

VI - Desinfecção de colchões , travesseiros e co- ' 

bertores; 

VII - Dependências individttais ou enfermaria exclu

siva para isolamento de doentes, ou suspeitos de serem portado-' 

res de doenças infecto- contagiosas • 
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Art. 85 2 - Nas infrações do disposto neste capítulo ' 

aplicar- se- á multa , obs ervando os seguintes limites : 

I - Aos Arts . 78 ao 81 de 3 UPFM 

I I - Aos Arts . 82 e 83 de 5 UPFM 

III - Ao art. 84 de 3 UJ?FM 

CapÍ tul o VIII 

DAS PISCINAS 

Art . 862 - As pi scinas de natação deverão ter suas 

dependências em permanente estado de limpeza, segundo os mais ' 

rigorosos preceitos de higiene . 

§ 12 - O equipamento da piscina deverá propiciar per

feita e uniforme recirculação , filtração e ester : i lação de água . 

§ 22 - Os filtros de pressão e ralos distribuídos no 

fundo da piscina devem s er objeto de observação permanente .• 

§ 32 - Deverá ser assegurado funcionamento normal dog 

acessórios tais como clorador e aspirador para limpeza do fundo 

d~ pi scina . 

§ 42 - A limpeza da água deverá ser feita de tal for

ma qu e a uma profundidade de .3m ( três metros) se obt enha trans 

parência do fundo da pisci na . 

§ 52 - A esterilização da água das piscinas deverá 

ser f eita por meio de cloro, seus compostos e similares . 

§ 62 - Todo frequentador de piscina é obrigado a 

banho prévio de chuveiro . 

§ 72 - No trajeto entre os chuveiros e a piscina s erá 

necessário a passagem do banhis ta por um lavapés, situado de m~ 

do a r eduzir ao mínimo , o espaço a ser percorrido pelo banhista 
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,.. 
para atingir a piscina após o transito p elo lav~pés. 

Art. 87Q - 0s frequentadores das piscinas de clubes 

desportivos deverão ser submetidos a exames médieos, pelo menos' 

uma vez ao ano. 

Art. 882 - Quando a piscina estiver em uso, é obrigatá 

I - Assistência permanente de um ba'Ylhista, r espog 

sável pela ordem, disciplina e pelos casos de emergência; 

II - Interdição da entrada a qualquer pessoa port~ 

dora de moléstia contagiosa, afecções visíveis da pele, doenças' 

de nariz, garganta., ouvido e de outros ma+es indicados por auto

ridade sanitária competente; 

III - Remoção ao menos uma vez por dia, de detritos 

submersos, espuma e materiais que flutuem na piscina; 

IV - Fazer o registro diário das principais opera

ções de tratamento e controle de água usad~ na piscina; 

V - Fazer trimestralmente a análise da água, apr~ 

sentando à Prefeitura Municipal at estado da autoridade sanitária 

competente. 

Parágrafo Único - Nenhuma piscina será usada quando 

suas águas forem julgadas poluídas pela autoridade sanitária com 

petente. 

Art; . 892 - .'Nà infração de qualquer artigo deste capÍ~ 

l o, ·será imposta a multa corespondente ao valor de 1 (um) Unida

de Padrão Fiscal do Município • 
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TÍTULO III 

DA POL!CIA DE COSTUMES , SEGURANÇA E ORDEM Pill3LICA 

Capítulo I 

DA OP..DEM E SOSSEGO PÚBLICOS 

Art. 902 - A Prefeitura Municipal, exercerá, em coope

ração com os poderes do Estado , as funções de polícia de sua com 

pêtência, estabelecendo medidas preventivas e corretivas no sen

tido de garantir a ordem e a segurança pública. 

Art. 912 - A Prefeitura Municipal poderá negar ou cas

sar licença para o funcionamento de estabeleciment os comerciais, 

casas de diversão e similares, que for em prejudiciais ao sossego 

e segurança públi ca e aos bons costumes. 

Art . 922 - Os proprietários de estabelecimentos onde ' 

sejam vendidas bebidas alcÓolicas, assumirão a responsabilidade' 

pela manutenção da ordem nos mesmos . 

Parágrafo tlnico - As desordens, algazarras e barulhos, 
, .. 

porventura verificados nos referidos estabelecimentos, apos as 

22:00 hs, sujeitarão os proprietários a multa, podendo ser cassa 
,. 

da a licença para seu funci onament o nas r eincidencias. 

Art. 932 - É expressamente proibido perturbar o s osse

go público com ruídos ou sons excessivos, tais coillo : 

I - Os de motores de explosão desprovidos de si- ' 

lenciosos ou com os mesmos em mau estado de funcionamento; 

II ~ Os de buzinas, clarins, tí.mpanB:s, campainhas' 

ou quaisquer outros aparelhos, após às 22:00 hs. 

III - As propagandas realizadas com auto-falantes,' 

bumbos , tambor es, cornetas, após às 22:00hs • 
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IV - Os produzidos por armas de fogo; 

V -
0s de morteiros , bombas ou demai s fogos r uido 

SOS ; . 

VI - MÚsica excessivamente alta proveniente de lo

jas de discos e· aparelhos musicais; 

VII - Os apitos ou silvos de sirenes de fábricas ou 

outros estabelecimentos por mais de 30 (trinta) segundos ou de-' 

pois das 22 (vinte e duas) horas. 

Parágrafo Único - Excetuam-se das proibições deste ar-

tigo: 

I - Os tímpanos, s inetas ou sirenes dos veículos ' 

de Assistência (ambulância), corpo de Bombeir os e Polícia, quan

do em serviço; 

II Os apitos das rondas e guardas policiais. 

Art. 94Q - Na infração de qualquer artigo deste Ca,pítg 

lo será imposta multa correspondente de 2 ( duas) Unidade Padrão• 

Fiscal do Município sem prejuízo da ação penal cabível. 

Capítulo II 

DOS DIVERTilVIENTOS Pl!BLICOS 

Art . 952 - Divertimento público, para os efeitos deste 

'Código, são os que se realizam nas Vias públicas ou em recintos' 

fechados de livre acesso ao público. 

Art. 962 - Nenhum divertimento público será realizado' 

sem prévia autorização ou licenciamento de parte da Prefeitura. 

§ 12 - Excetuam-se das disposições deste artigo as' 

reuniões de qualquer natureza, sem convites ou entr adas pagas, ' 
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elevadas a efeito por clubes ou entidades de classe, em sua se

de, ou as realizadas em residências particulares. 

§ 2Q - O requerimento de licença para funcionamento ' 

de qualquer casa de diversão, será instituido com a prova de te 

rem sido satisfeitas as exigências r egulamentares referentes à 

construção de higiene do edifício e procedida a vistoria paliei 

al. 

Art. 972 - Em todas as casas de diversões pÚblicas s~ 

rão observadas as seguintes disposições, além das estabelecidas 

pelo Código de Obras : 

I - As salas de entrada e as de espetáculo, bem' 

como as demais dependências serão mantidas higienicamente limpas; 

II - As portas e corredores para o exterior serão 

amplos e livres de grades, móveis ou quaisquer objetos que pos-
, A 

sam dificultar a retirada do publico em caso de emergencia; 

III - Todas as portas de saída serão encimadas pe

la inscrição "SAÍDA", à di stância e luminosa ou iluminada de 

forma suave quando s e apagarem as luzes da sala; 

r:v - Os aparelhos destinados à renovaçã o do ar, ' 

deverão ser mantidos em perfei t o estªdo de funcionamento; 

V - Haverá instalações s anitárias i ndependentes • 

para homens e mulheres; 

VI - Serão tomadas todas as precauções necessá- ' 

rias para evitar-se incêndios, sendo obrigatória a adoção de e~ 

tintor de fogo e a sua colocação em locais v i s í vei s e de fácil' 

a cesso; 

VII - Durante o espet;1eulo, as portas deverão con

servar-se abertas, vedadas apenas por cortinas ou reposteiros ; 
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VIII - Deverão ser periodicamente pulverizados com' 

inseticidas de uso aprovado para o ser humano; 

IX - O mobiliário deverá ser mantido em perfeito ' 
... 

estado de conservaçao; 

X - Possuir bebedouro de água filtrada. 

Parágrafo Único - t proibido aos espectadores fumar no 

local das apresentaçõ es . 

Art. 982 - Nas casas· de espetácul os de sessões conse

cutivas, que não tiverem exaustores iuficientes, deverá ocorrer 

I -entre a saida dos espectadores de uma s essao e a entrada dos da 

sessão s eguinte , um intervalo suficiente para o efeito de reno

vação de ar . 

Art. 992 - Em todos os teatros , circos ou sal as de e~ 

petáculos, serão reservados dois l ugares , destinados às autori

dades policiais e municipais encarregadas da fis calização . 

Art. 1002 - Os programas anunciados deverão ser inte

gralmente executados , devendo, também, iniciar- se no horário 

previsto . 

§ l2 - Em caso de atraso exager ado no horário ou de- ' 

turpação, suspenção ou cancelamento do espetáculo, o empresário 

devolverá aos espectadores a quanti a referente ao pre ço integral 

da entrada. 

§ 22 - As disposições deste artigo aplicam-se, inclu

sive , a competições espor t ivas para as quais se exi ja o pagame~ 

to de entradas . 

Art. 1012- Os bilhetes de entrada não poderão ser ve~ 

didos a preços superiores ao anunciado e em número excedente 

lotação do teatro , cinema , circou ou sala de espetáculos • 

' a 
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Art. 1022 - Não serão fornecidas licenças para a reali 

zação de jogos ou diversões ruidosas em locais compreendidos num 

raio de 100,0m (cem metros) de hospitais, casas de saúde e mate~ 

nidade. 

Art. 1032 - Para funcionament o de casas destinadas a 

atividades teatrais, além das demais disposições deste Código 

que lhes forem aplicáveis, deverão ser observadas as seguintes : 

I - A parte destinada ao público deverá ser intei 

ramente separada da parte destinada aos artistas, não devdndo e

xistir, ent~e as duas , mais que indispensáveis comunicações de 

serviço ; 

II - A parte destinada aos artistas deverá ter, 

quando possível, fácil ou direto acesso às vias públicas, de ma

neira que assegure livre entrada ou saída, sem dependência da 

parte destinada1..ao público. 

Art. 1042 - Para funcionamento de cinemas ser ão, ainda, 

observadas as segui ntes disposições : 

I - Os aparelhos de projeção ficarão em cabines • 

de fácil saí da, construídas de material incombustível; 

II - No interior das cabines não deverá existir 

maior número de películas do que o necessário às sessões de cada 

dia e , ainda assim, deverão estar depositadas em recipiente esp~ 

· cial, incombustível, hermeticamente fechado, que não seja aberto 

por mais tempo___,do que o absolutamente necessário para a execução 

do serviço. 

Art . 1052 - Salvo em casos de projetos particulares e 

especiais , que permi tam o funcionamento de mais de uma sala de ' 

espetáculos/projeção em um mesmo prédio , os cinemas e teatros 

que n-o funcionarem em pavimentos térreos obedecerão às seguin- ' 
. "' . tes exigencias: 
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I - Em caso de prédios com pavimentos ocupados 

por resid;ncias ou escritórios, terão entrada e saída independen 

tes entre si e das do restante do prédio . 

II - A utilização de galerias de uso coletivo para 

entrada/saída, só será permitida no caso de serem os pavimentos' 

inf eriores ocupados por estabeleciment os comerciais (lojas , bou

ti~ues , bares etc ). 

Art. 1062 - A armação de circos ou parques de diversões 

só poderá ser permitida em locais previamente determinados e a 

juízo da Prefeitura. 

§ 12 - A autorização para funcionamento dos estabeleci 

mentos de que trata este artigo, não poderá ser por prazo supe- ' 

rior a 60 (sessenta) dias. Decor rido este prazo , e havendo inte

resse , a licença poderá ser sucessivament e renovada , sempre pelo 

período . 

§ 22 - Ao conceder ou renovar a autorização, a Prefei

tura poderá estabelecer as restrições que julgar convenientes , ' 

no sentido de garantir a ordem e a segurança nos divertimentos e 

o sossego da vizinhança. 

§ 32 - Mesmo autorizados, os circos e parques de diver 

sões só poderão ser abertos ao público depois de devidamente vi~ 

toriados pelas autoridades municipais , em todas as suas ins tala-

ções . 

Art . 1072 - Para permitir a armação de circos ou barra 

cas em logTadouros públicos , poderá a Prefei tura exig~r, se o 

julgar conveniente , um depósito no máximo de três Unidades Padrão 

Fiscal do Município , como garantia de despesas com a eventual 

limpeza e recomposição do logradouro • 
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Parágrafo ~nico - O depósito será restituído integra! 

mente se não houver necessidade de limpeza especial ou reparos; 

em caso contrário , serão deduzidas do mesmo as despesas feitas ' 

com tal serviço. 

Art. 1082 - Na localização de estabelecimentos de di

versões noturnas , a Prefeitura terá sempre em vis t a a ordem, o 

sossego e a tranquilidade da vizinhança. 

Art. 1092 - Na infração de qualquer artigo deste CapÍ 

tulo, será imposta multa correspondente ao valor de 1 (uma) U

nidade Padrão Fis cal do Município. 

Cap~tulo III 

DOS LOCAIS DE CULTO 

Art. 1102 - São proibidas algazarras no interior a 

exterior de igre jas, templos e casas de culto , que pertubem a 

ordem dos trabalhos ali desenvolvidos. 

Art . 1112 - Nas i gre jas , templos e casas de culto , os 

locais franqueados ao público, deverão ser conservados limpos, • 

iluminados e arejados. 

Art. 1122 - Na infração de qualquer artigo deste CapÍ 

tulo s erá imposta multa correspondente ao valor de 1 (uma) Uni

dade Padrão Fiscal do Município. 

Capítulo IV 

DO TRÂNSITO Pú:BLICO 

Art. 1132 - O trânsito, segundo as l eis vigentes , 
, 
e 

livre e sua regulamentação visa manter a ordem, a segurança e ' 

o bem-estar dos transeuntes e da população em geral • 

' 
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Art . 1142 - E proibido embaraçar ou impedir, por qual

quer mei o, o livre trânsito de pedestres ou veículos nas ruas , ' 

praças, passeios , estradas e caminhos públicos, exceto para efei 

to de obras públicas , feiras livres autorizadas ou quando exi- ' 

gências policiais o determinarem. Multa 1 (uma) UPFM. 

Parágrafo Único - Sempre '.que houver necessidlide de se ' 
,.. , ... 

interromper o transito , devera ser colocada sinalizaçao clarame!! 

te visível de dia e luminosa à noite . 

Art. 1152 - Compreende- se na proibição do artigo ante

rior o depósito de quaisquer materiais , inclusive de construção , 

nas vias públicas em geral. 

§ 12 - Em caso de se tra tar de material cuja descarga' 

no interior do próprio prédio se mostre impraticável , será tole

rada a descarga e permanência na via pública , com o mínimo pre- 1 

juízo ao trânsito, por um período máximo de 2 (duas) horas . 

§ 22 - No caso previsto no parágrafo anterior , os res

ponsáveis pelo material depositado na via pública, deverão colo

car sinais de advertência aos veí culos , à dis tância conveniente' 
• , A 

dos preJuizos causados ao livre transito. 

Art. 1162 - Não s erá permit ido a preparação de reboco ' 

ou argamassa na via pública. Na impossibilidade de fazê- l o no in 

terior do prédio ou terreno , só poderá ser utilizada a metade da 

largura do pas seio, utilizando-se a masseira, mediante licença.' 

Multa 2 ( duas ) UPFM. 

Art. 1172 - E expressamente proibido nas ruas da cida

de, vilas e povoados: 

I - Conduzir veícu1os e animais em velocidade ex-

cessiva; Multa 1 (uma ) UPFM; 
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II - Conduzir animais bravios, s em as devidas pr~ 

cauções; Multa 1 (uma) UPFM; 

III - Atirar às vias ou logradouros públicos cor-' 

pos ou detritos que possam incomodar os transeuntes. Multa 1 

(uma) UPFM. 

Par ágrafo tlnico - A Prefeitura indicará as vias em 

que s erá proibido a condu ção de boiadas, tropas etc. 

Art. 1182 - Não será permit ido a parada de tropas ou 

reb anhos na cidade, exceto em logradouros ou estabelecimentos a 

isso destinados . Multa 2 ( duas ) UPFM. 

Art . 1192 - ~ expressament e proibido danificar ou re-

tirar qurp.squer sinais colocados nas vias , estradas ou ca:ri.nhos' 

públicos, para advertência de perigo, impedimen to e sinalização 

de trânsi t o em geral, indicaçã o de logradouros , etc. Mult a dà 

3 (três ) LT.PFM. 

Art . 120il - Assiste à Prefeitura :Municipal o direito' 

r de impedir o trânsito de qualquer veículo ou meio de transporte 

que pos sa ocasionar danos à via pública. 

• 

Parágrafo tlnico - Fica pDoibido a passagem de veicu-' 

los acima de 4 toneladas na Av. Car1os de Medeiros, exceto para 

carga e des carga de 17 às 19hs . Multa de 3 (três) UPFM. 

Art. 1212 - E proibido embaraçar o trânsito ou moles-

tar os pedes tres por meios tais como: 

I - Conduzir, pelos passeios , volumes de grande ' 

porte; WlUl. ta 1 (uma) UPFM. 

II - Conduzir , pelos passeios , veículos de qual- ' 

quer espéci e ; Multa 1 (uma) UPFM • 
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III - Patinar, a não ser nos logradouros a isso des 

tinados; Multa 60}b da UPFM. 

IV Amarrar animais em postes, árvores, grades ' 

ou portas; Multa 1 (uma) UPFM. 

·v - Conduzir ou conservar animais sobre os pas-' 

seios e jardins; Aiu.lta 1 (uma) UPFM. 

VI - Colocar vasos de plantas ou assemelhados nos 

peitoris das janelas de prédio com mais de um pavimento , cons-' 

truído no alinhamento dos logradouros; Multa 1 (uma) UPFM. 

VII - Colocar varais de roupas nas fachadas de pré 

dios e edifícios. Multa 60}b UPFM. 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no i tem II 

dest e artigo, carrinhos de crianças ou de paralíticos e, em ru

as de pequeno movimento, triciclos e bicicletas de uso infantil . 

Capítulo V 

D.AS MEDIDAS REFERI!.."'NTES AOS ANIMAIS 

Art. 1222 - ~ proibido a permanência de animais nas ' 

vias públicas localizadas na área urbana. 

§ lQ - Os proprietários de animais encontrndos nas 

vias públicas serão notificados pra que os retire no prazo de 

5 (cinco) dias, caso não obedeça, s erão multados com 1 (uma) 

UPFM diariamente até 30 dias, caso em que a Prefeitura irá re-' 

colher o animal ao depósito público. 

§ 22 - O animal recolhido em virtude do disposto nes

te capítulo , deverá ser retirado dentro do prazo máximo de 7 ( 

sete) dias úteis , mediante pagamento das multas e das r especti

vas taxas devidas, inclusive manutenção • 
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§ 32 - Não sendo retirado o animal dentro desse prazo,' 

deverá a Prefeitura , proceder a sua venda em hasta pública, proc~ 

dida da necessária publicação do Edital de leilão, ou doar a Ins

tituições Sociais . 

Art. 123Q - Os cães que forem encontrados nas vias pÚ- 1 

blicas da cidade , serão apreendidos e r ecolhidos ao depósito da 

Prefeitura . 

§ 12 - O animal recolhido deverá ser retirado, por seu' 

dono, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante ' 

pagamento da multa e das taxas devidas. 

§ 22 - Caso não sejam procurados e retirados nesse pra

zo , s erão doados a qualquer interessado. 

Art. 1242 - Os proprietários de cães são obrigados a 

v aciná-los contra raiva , na época determinada pela Prefeitura ou 

pelas autoridades sanitárias estaduais ou federais. 

Art. 1252 - t expressamente proibido: 

I - Criar abelhas nos locais de maior concentração 

urbana; 

II - Criar pequenos animais (coelhos, perus, patos, 

galinhas, etc ) em porões e no interior das habitações ou em lo- 1 

cais que venham à prejudicar de qualquer modo a terceiros. 

Art. 1262 - Ficam proibi dos os espetáculos de f eras e 

exibições de cobras e quaisquer outros animais perigos os sem as 

necessárias precauçõ es que garantam a segurança dos espectadores . 

Art . 1272 - ~ expressamente proibido , a qualquer pessoa 

maltratar animais ou praticar atos de crueldade que caracterize ' 

violência e sofrimento para os mesmoso 
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Art. 128g - Na infração de qualquer artigo deste capí

tulo, será aplicada multa correspondente ao valor de 2 (duas) U

nida~e Padrão Fiscal do Município. 

Capítulo VI 

DA OBSTRUÇÃO DAS VIAS Pill3LICAS 

Art . 1292 - Poderão ser armados coretos ou palanques ' 

provisórios nos logadrouros públicos para comícios políticos, 

festividades religiosas , cívicas ou de caráter .popular , desde 

que sejam observadas as condições seguintes: 

' I - Serem aprovados pela Prefeitura quanto a sua' 

localização; 

II Não perturbarem o trânsito pÚblico; 

III - Não prejudicarem o calçamento nem o escoamen

to de águas pluviais, correndo por conta dos responsáveis pelas' 

festivi dades , os estragos por acaso verificados; 

IV - Serem removidos no prazo máximo de 24 (vinte' 

e quatro) horas a contar do encerramento dos festejos. 

Parágrafo ttnico - Findo o prazo estabelecido no item ' 

IV , a Prefeitura promoverá a remoção do coreto ou palanque , co-' 

brando ao responsável, as despesas com a remoção e dando ao mate 

rial removido o destino qu e entender. 

Art. 1302 - Nenhuma obra , inclusive demolição, quando' 

feita no alinhamento das vias públicas, poderá dispensar o tapu

me provisório, que deverá ocupar uma faixa de lar gura , no máximo 

igual à metade do passeio e ter a altura mínima de dois metros . 

§ 12 - Os tapumes só poderão ocupar todo o passeio com 

a licença da Prefeitura Municipal • 
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§ 22 - Quando os tapumes for em construídos em esquinas, 

as placas de nomenclatura dos logradouros serão neles afixadas' 

de forma bem visível. 

§ 32 - Disp ensa-se o tapume ~uanuo se tratar de: 

I - Construção ou reparo de muros ou grades com' 

altura não superior a dois metros; 

II - Pinturas ou pequenos reparos. 

Art. 1312- Durante a ex ecução da estrutura de prédios 

de alvenaria , será obrigatório a colocação de andaimes de prot~ 

-çao. 

Art. 1322 - Os andaimes deverão satisfazer as seguin

tes condições: 

I Apresentarem perfe i t as condições de segurança; 

II - Terem a largura do passeio a t é o máximo de 2 

m (dois metros); 

III - Não causarem danos às árvores, aparelhos de 

iluminação, redes t elefônicas e de distribuição de energia e1é

trica. 

Parágrafo Único - O andaime deverá ser retirado quando 

ocorrer paralização da obra por mais de 60 ( sessenta) dias. 

Art. 1332 - Durante o período de construção , o res- ' 

pensável pela ex ecução da obra é obrigado a r egularizar o pas-' 

seio em frent e da mesma, de forma a oferecer boas condições de 

trâns ito aos pedestres, salvo nos casos do § 12 do Art . 131. 

Art. 1342 - Nenhum material poder á ser depos itado nas 

vias públicas, exceto nos casos previstos no parágrafo primeiro 

do artigo 115 des te Código • 
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Art . 1352 - O ajardinamento e a arborização de praças' 

e vias públicas s erão atribuições exclusivas da Pref eitura Tuiuni

Cipal. 

§ 12 - A seu juízo, poderá a Prefeitura, aut or izar a 

pessoas ou ent i dades promover/efetivar a arborização de Vias . 

§ 22 - Nos logradouros abertos por parti culares , devi

damente licenciados pela Prefeitura , é facultado aos interessa- ' 

dos promover e custear a r espectiva arborizaçã o. 

Art . 1362 - Os postes telegráf icos , de iluminação e 

for ça , as caixas postais, os avisadores de incêndio e de polícia 

e as balanças para pesagem de v eícu1os poderão ser colocados nos 

logradouros públicos medi~te aut orização da Pref ei tura , que in

dicará a s pos ições convenientes e as condições da respect iva ins 

talação . 

Art. 1372 - As colunas ou suportes de anúncios, ou de

p Ósi tos para lixo, os bancos ou os abrigos em logradouros públi

cos somente poderão ser ins talados mediante licença prévia da 

Prefeitura Municipal. 

Art. 1382 - As bancas para a venda de jornai s e revis

t as poderão ser permitidas nos logradouros públicos , des de que 1 

satisfaçam às seguintes condições: 

I - Terem sua localização aprovada pel a Prefeitu-

ra ; 

II - Apresentarem bom aspecto quanto à sua consiir1! 

ção ou dentro da padronização, caso esta exista; 

III - Não perturbar em o trâns i t o pÚblico; 

IV - Serem de fácil remoção • 
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Art. 1392 - 0s estabeleciment os comerciais destin~dos 
a bares e l anchonetes , poderão ocupar com mesas e cadeiras, \par 

1 -

te d,o passeio correspondente à testada do prédio , desde que 'fi-

que uma faixa do passeio que permita a passagem segura do pedes 

tre . 

Art. 1402 - 0s r elógios , estátuas , fontes e quaisquer 

monumentos, somente poderão ser colocados nos logradouros pÚbli 

~os se comprovado o seu valor artístico, cívico ou a sua repre

sentat ividade junto à comunidade, à juízo da Prefeitura. 

Parágrafo Único - Dependerá também de aprovação , o 12 

cal escolhido para fixação do monumento. 

Art. 1412 - Na infração de qualquer artigo deste Capí 

tule , será aplicada multa correspondente ao valor de 3 (três) ' 

Unidades Padrão Fiscal do Município. 

· CapÍ tulo VII 

DOS INFLA.Ml{VEIS E EXPLmsrvos 

Art. 1422 - No interesse público, a Prefeitura Munici 

pal fiscalizará, em colaboração com as autoridades federais, a 

fabricação, o comércio, o transporte e o empr ego de inflamáveis 

e explosivos. 

Art. 1432 - São considerados inflamáveis: 

I o f Ósf oro e os materiais fosforados; 

II A gasoli na e demais derivaclos do petróleo; 

V 
álcoois, Óleos III - s éteres , aguardentes e em 

('I 

geral; 

() 
IV - s carburetos, o alcatrão e as matérias betu 

minosas líquidas; 
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V - Toda e qualquer outra substância, cujo ponto' 

de inflamabilidade seja acima de 1350 (cento e trint a e cinco 

graus centígrados). 

Art. 1442 - Consideram-se explmsivos: 

'I - Os fogos de artifícios; 

II - A nitroglicerina, seus compostos e derivados; 

III - A pólvora e o algodão-pólvora; 

ri Espoletas e estopins; 

V - 0s fulminatos, cloratos, forminatos e congê-• 

n eres; 

VI - 0s cartuchos de guerra , caça e minas . 

Art. 1452 - :re absolutamente proibido: 

I - Fabricar explosivos sem licença es pecial e em 

local nã o det erminado pela Prefeitura Municipal; Multa 5 (cinco) 

UPFM. 

II -
.1lJ. , A , 

anter deposito de substancias inflam.avais ou 

de explosivos, sem atende~ às exigências legais, quanto à cons-' 

trução e segurança; Multa 6 (seis) UPFM. 

III - Depositar ou conservar nas vias pÚblicas,mes

mo provisoriamente, inflamáveis ou explosivos. Multa 10 UPFM • 
. 

§ 12 - Aos varejistas é permitido conservar, em cômo- 1 

dos apropriados, em seus armazéns ou lojas, a quantidade fixada' 

pela Prefeitura, na respectiva licença, de material inflamável ' 

ou explosivo que não ultrapassar à venda provável de 20 (vinte ) 

dias. Multa 6 UPFM. 

§ 22 - Os fogueteiros e exploradores de pedreiras pode 
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rão manter convenientemente depositada, uma quantidade de explo

sivos correspondente a 30 (trinta ) dias, desde que o depósito es 

teja l ocalizado a uma di stância .mínima de 250,00m. (duzentos e 

cinquenta metros ) das ruas ou estradas. Caso as dist~cias a que 

se refere es t e parágrafo, sejam superiores a 500,00 (quinhentos' 

metros), é permitido que se deposite maior quantidade de explosi 

vos. 

§ )Q - A instalação dos depósitos de que trata o pará

grafo ant erior, dependerá da prévi a autorização dos Órgãos fede

rais competentes . Multa 6 UPFM. 

Art. l §6Q - 0s depósitos de explosivos e inflamáveis ' 

só serã o instalados na zona rural, em locais especialment e desig 

nados e com l ic ença , também especial , da Prefeitura Municipal . ' 

l'rru.l ta 6 UPFM. 

§ 12 - Decorrido 15 (quinze) dias da multa , e não toma 

da as provid~ncias, será cassada a Licença~ 

§ 2Q - Os depósitos serão dotados de instalação para ' 

combate ao fogo e de extintores de incêndio portáteis, em quanti 

dade e disposição convenientes, orientados pe10 Corpo de Bombei

ros da Capital do Estado e outras autoridades competentes estadu 

ais e federais . Multa 3 UPFM. 

§ 32 - Todas as dependências e anexos dos depósitos de 

exulosivos ou inflamáveis serão construídos em material incombus 
.;.; 

t~vel. 

Art . 147g - Não será permitido o transp orte de explosi

vos ou inflamáveis sem as precauções devidas . llfu.lta 6 UPFM. 

§ 12 - Não poderão ser transportados, simultaneamente ' 

no mesmo veículo, explosivos e inflamáveis . Multa 6 UPFM • 
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§ 2Q - 0 s veículos que transportarem explosivos ou in

flamáveis não poderão conduzir outras pessoas além do motorista' 

e dos ajudantes . Multa 6 . UPFM. 

Art. 1482 - E expressamente proibido: 

.r - ~eimar fogos de artifício, bombas, morteiros 

e outros fogos p erigosos , nos logradouros públicos ou em janelas 

e portas com abertura para os mesmos logradouros. Muita 1 UPFMº 

II - Soltar balões em toda a extensão do Município. 

W.rul ta 1 UPFM. 

III - Fazer fogueiras nos logradouros públicos, sem 

prévia autorização da Prefeitura. Multa 1 UPFM. 

u 
TV - tilizar armas de fogo dentro do perímetro ur 

bano do Município. Multa 2 UPFM. 

§ 12 - As proibições de que tra tam os ítens I e III, ' 

poderão ser suspensas mediante licença da Prefeitura Municipal ,' 

em dias de regozijo público ou festividades religiosas de cará- 1 

ter tradicional , desde que tomadas as devidas precauções . 

§ 22 - Os casos previstos no parágrafo 12 serão regul~ 

mentados pela Prefeitura Municipal que poderá inclusive es t abele 

cer, para cada caso, as exi gências que julgar necess árias ao in

teresse da segurança pública. 

Art . 1492 - A ins talação de postos de abastecimento de 

v~Ículos , bombas de gasolina e depósitos de outros inflamáveis ' 

fica sujeita a licença especial da Pref eitura Municipal . Multa 4 

UPFM. 

§ 1 2 - A prefeitura poderá negar a licen ça se reconhe

cer que a instalação do depósito ou da bonba irá prejudicar , de 

algum modo, a segurança pÚbli ca • 
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§ 2Q - A Prefeitura poderá es tabelecer, para cada ca

so , as exigências qu e julgar neces sári as ao inter esse da segu - ' 

rança . 

Art . 1502 - Na infração de qualquer art i go deste CapÍ 

tulo s erá impos t a mult a corr espondente ao valor pré f i xado nos' 

Arti gos e Parágraf os , além da r esponsabilidade civil ou cr imi-' 

nal qu e a inf ração envolver. 

Art. 1512 - Se o i nfrator não tomar as providências ' 

de que t r a t a o Art. 146, após aplicada a mult a serão cassadas •· 

as licenças. 

CapÍ tul o VIII 

DA EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS , OLARIAS E DEPÓSITOS DE AREIA E SAIBRO 

Art . 1522 - Depender á de l icença da Prefeitura Munici 

pal, a exploração de pedreiras , olarias e depósi tos de areia e 

de s ai bro , observado o previ sto neste códi go . 

A:rt . 1532 - A licença s erá processada mediante apre- ' 

s en t ação de requerimentos p elo proprietário do solo ou pelo ex

plorador e instruí da de acordo com este artigo . 

§ 1 2 - Dos requerimentos deverão constar as seguint es 

i ndica çõ es: 

a,) Nome e endereço do proprietário do terreno; 

b ) Nome e endereço do explor ador , se es t e não for 

p proprietário ; 

e ) Localização precis a da ent rada do ter reno; 

d ) Decl aração do pr ocesso de expl oração e do ti-

po de expl osivo a s er empr egado , se f or o caso. 
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§ 22 - v requerimento de l i cença dev erá s er ins t ruído 

co~ os seguintes document os: 

a) Prova de propri edade do terreno; 

b) Autorização para exploração passada pelo proprie- 1 

tário , em cartór io , no caso de não ser ele explorador; 

c) Planta de situação , com indicação do r elevo do so

lo por meio de curvas de nível, cont endo a delimit ação exata da 

área a s er explorada com a localização das r espectivas instala

ções e i ndicando as construçõe~, logradouros, mananciais e cur

sos d 1 água situados em uma faixa de lOOm (cem metros) em torno' 

da área a ser explorada; 

d) Perfis do terreno em três vias. 

§ 32 - No caso de s e tra tar de explor ação de pequeno' 

porte, poderão ser dispen sados , a cr itério da Prefeitura, os do 

cument os indicados nas alíneas c e d .do parág~afo ant erior. 

Art. 154A - Ao conceder a licença, a Prefeit ura Muni

cipal poderá fazer as exigências e r estrições que julgar conve

nientes. 

Parágrafo Único - Será interditada, a qualquer momen

· to, a pedreira ou parte da pedreira , embora licenciada e explo

rada de acordo com es te Códi go, desde que posteriormente se ve-
N I ' rifique que a sua explora çao acarretara perigo ou dano a vida ou 

à pr opriedade . 

Art. 1552 - Não será permitido a exploração de pedrei 

ras situadas acima da dis tância inferior a 300m (tr ezent os me-' 

tros), de qualquer habitação, ou em local que of ereça perigo ao 
, . 

publico • 
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§ lQ - A licença só será concedida se a extinção total' 

ou parcial da pedreira atender também, o interesse público, como' 

por exemplo, para abertura ou alargamento de vi a pública. 

§ 2Q - A licença concedida com base no parágrafo ante-' 

rior será o título precário e re~ogáve1 em qualquer época, depois 

de atendido o interesse público que levou à concessão ou mediante 

comprovação de estar , a exploração, pertubando a população adja-' 

cente. 

Art . 156Q - O desmonte de pedreiras pode ser feito a 

frio e a fogo. 

Art. 1572 - A exploração de pedreiras a fogo, f ica su-' 

jeita às seguintes condições: 

I - Utilização exclusiva de explosivo do tipo e 

espécie mencionados na r espectiva licen ça. 

II - Observar um intervalo mínimo de trinta minutos 

entre cada s érie de explosões; 

III - Colocação de sinais nas proximidades das minas 

que possam ser percebidas distintamente pelos transeuntes de uma' 

"distância mínima de 100 (cem) metros. 

IV - Adoção de um toque convencional e de um brado' 

prolongado dando sinal de fogo. 

Art. 158Q - No cas o de se tratar de exploração de pe- ' 

dr.eira a frio poderão ser dispens adas as exigências anterioresº 

Art. 159Q - A instalação de olarias nas zonas urbana e 

suburbana do Município , deverá obedecer às seguintes prescri ções: 

I - As chaminés s erão construídas de modo a não ig 

comodar os moradores vizi nhos ~ela fumaça ou emanações nocivas; 
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II - Quando as es cavações ocasionarem a formação 1 

de depósitos de água, fica o explorador , obr igado a providenciar 

o escoamento ou a ater rar as cavidades , à medida que o barro for 

sendo r etirado. 

Art. 160Q - A Prefeitura poderá , a qualquer tempo, de

terminar a ex ecução de obras no recinto da exploração de pedrei

ras ou cascalheiras , com o intuito de proteger propriedades par

ticulares , públicas ou evitar a obstrução das galerias de água. 

Art . 161º - É proi bido a extração de areia em todos os 

cursos d' água do município: 

I - à jusante do local em que recebam detritos de 

esgotos sanitários; 

II - Quando ocorra modificação no leito ou margem' 

dos mesmos; 

III - Quando possibilite a f ormação de poças de á- 1 

gua estagnada; 

r:v - Quando, de algum modo, possa oferecer peri go ' 

a pontes, muralhas ou quaisquer obras construídas nas margens ou 

sobre o leito dos rios. 

Art. 1622 - Na infração de qualquer artigo deste Capí

tulo s erá imposta multa correspondente ao valor de 5 (cinco) Uni 

dades Padrão Fiscal do Município, além da responsabilidade civil 

.ou criminal cabível . 

Capítulo IX 

DOS MUP.OS E CEHCAS 

Art. 1632 - 0s proprietários de terrenos são obris ados 

a murá-los ou cercá-los nos prazos f ixados pela Prefeitura Muni-

cipal • 
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dando em trabalhar ness e período . 

Art . 2052 - Na infração de qual~uer artigo deste Capí 

tulo,. será imposta multa correspondente ao valor de 01 (uma) U

nidade Padrão Fiscal do Município. 

TÍTULO V 

DOS cm.n:Tfilnos PtIBLICOS E PARTICULARES 

CapÍ tu.lo I 

DA ADI\ITNI STRAÇÃO DOS C.L'.J\HTruaos 

Art . 206Q - Cabe à Prefeitura füunicipal a adminis tra

ção do cemitério público e prover sobre a polícia mo~tuária . 

Art. 2072 - Os cemitérios instituídos por iniciativa' 

privada e de ordens religiosas ficam submetidos à Polícia Tu!or-' 

tuária da Prefeitura no que se referir à escrituração e regis- ' 

tros dos seus livros, ordem pública, inum.ação , exwnação e de- ' 

mais f atos relacionados com a Polícia r110rtuária. 

Art. 208Q - A construção de c emitérios deverá ser r ea 

lizada em pont os elevados e, os mesmos serão cercados por muros , 

com altura mínima de 2m ( dois metros). 

Pará0Tafo Único - A construção de cemitérios particu

lares dependerá de prévia autorização da Prefeitura Municipal. 

Art . 2092 - O nível do cemitério, com relação aos CUf:. 

sós de água vizinhos, deverã ser suficientemente elevado , de mo 

do que na ocorrência de eventuais ench entes, as águas não che- ' 

guem a alcançar o f undo das sepulturas. 

Art . 2102 - O cemitério estabelecido por iniciativa ' 

privada terá os seguintes requisitos : 
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I - Domínio da área; 

II - Organização legal da instituição ou socieda-

de. 

§ 12 - Em caso de falência ou dissol ução da sociedade 

o acervo será transferido à Prefeitura, sem Ônus, com o mesmo ' 

sis tema de f uncionamento . 

§ 22 - Os ossos do cadáver sepultado em carneiro ou ' 

j~zigo temporário, na ~poca da exumação , não tendo sido procu.r~ 

do ou não tendo havido interesse dos familiares, serão transla

dados para o ossuário do cemitério municipal . 

Art. 211Q - 0s cemitérios ficarão abertos ao público' 

diariamente, das 07 às 18 horas. 

Art . 2122 - A área do cemitério s erá divid~da em qua

dras, separadas umas das outras por meio de avenidas e ruas, p~ 

ralelas e perpendiculares. 

§ 12 - As áreas interiores das quadras serão dividi

das em área de sepultamento, separadas por corredores de circu

lação com 0,50m (meio metro) , no sen t i do da largura da área de 

sepultamento e 0 , 80m (oitenta centímetros), no sentido de seu 1 

comprimento . 

§ 22 - As avenidas e ruas terão alinhamento e nivela

mento apr0Yados pela Prefeitura , devendo ser providos de guias' 

e sarjetas. 

§ 32 - O ajardinamento e arborização no interior do 

c emitério deverá ser de forma a dar-lhe o melhor aspecto paisa

gístico possível . 

§ 42 - A arborização das a lamedas não deve ser cerra

da, permitindo a circulação do ar nas camadas inferiores e a e

v aporação da umidade do terreno • 



; 

./ 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GU ANDU 
•STA.DO DO E8PIRITO SANTO 

Art. 2132 - No recinto do cemitério ou com relação a 

ele, dever á: 

I - Existir capela mortuária; 

II - Ser assegurado absoluto asseio e limp eza; 

I!I - Ser mantida completa ordem e respeito; 

IV - Ser estabelecido alinhamento e numeração das' 

sepulturas, incluindo a desi61'lação dos lugares onde as mesmas de 

vam ser abertas; 

V - Ser mantido registro de sepulturas, carneiros 

e mausoléus; 

VI - Ser exercido rigoroso controle sobre sepulta

mentos , exumações e t ransladações, median Le certidões de Óbito e 

outros documentos cabíveis. 

VII - füanter-se rigorosamente organizados e atuali

zados registros , livros e fichários r elativos a s ei.) , .l tGU!lentos e

::'L:. ·t8.')Ões , transladações e contr atos sobre utilização e perpetui

dade de sepulturas. 

Capítulo II 

DAS S:E.'PULTUR.~S 

Art. 214º - Chamar-se-á sepultura à cova destinada a 

depositar o caixão; chamar-se-á depósito funerário ao ossário . 

§ 12 - A cova destituída de qualquer obra, denomina- se 

rasa; 

§ 22 - Contendo obras de contenção das paredes late- ' 

rais, denomina- se carneiro ; 

§ 32 - A sepultura rasa é sempre temporária; 
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§ 42 - O carneiro poderá ser temporário ou perpétuo . 

A "' e , , rt. 215x - hamar - se- a mausoleu ao jazi~o que pos- '' 

suir uma parte edificada em sua superfície . 

Art . 2162 - As sepulturas poderão ser concedidas gra

tuitamente ou através de remuneração . 

Art . 2172 - Nas sepulturas gratuitas , serão enterra-' 

dos os indi gentes adultos , pelo prazo de cinco anos e, crianças 

po:r três anos . 

Ar t. 2182 - As sepulturas remuneradas poderão ser tem 

porárias ou perpétuas , de acordo com a sua localizaçã o em áre-' 

as especiais . 

§ 12 Não se concederá perpetuidade às sepulturas que , 

por sua condição ou localização , se caracterizem como t emporã- • 

rias; 

§ 22 - Quando o interessado desejar perpetuidade , de

verá proceder a trnasladação dos restos mortais para sepultura ' 

perpétua , observadas as disposições legais . 

Art . 2192 - O prazo mínimo entre dois sepultamentos ' 

no mesmo carneiro é de cinco anos para adultos e , de três anos ' 

para crianças . 

Parágrafo Único - Não haverá l imite de tempo se o ja

zigo possuir carneiros hermeticamente fechados . 

Art . 2202 - As sepulturas temporárias serão concedi-' 

das pelos s eguintes prazos : 

I - Cinco anos , f acult ada a prorrogação por igual 

período , sem dir eito a novos sepultamentos; 

II - Por dez anos , facultada a prorrogação por i

gual perí odo , com dir eito ao sepultamento do cônjuge e de pareg 
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tes consagu.Íneos ou afins até o segundo gTau, desde que não a- ' 

tingido o Úl ~ imo quinquênio da concessão. 

Parágrafo Único - Para renovaçao do prazo de domínio ' 

das sepulturas temporárias, é condição indispensável a boa con- ' 

-servaçao das mesmas por parte dos interessados. 

Art. 2212 - A concessão da perpetuidade será feita ex

clusiv.:ar:ient e para carneiros do tipo destinado a adultos . 

Parágrafo Único A perpetuidade pertence à família ou 

famílias ligadas por grau de parentesco com o falecido , até o 
r terceiro grau consaguineo. 

Art. 2222 - Para construções funerárias no cemitério,' 

deverão ser atendidos os see;uintes r equisitos : 

' I - Requerimento do interessado a Prefeitura , a-' 

compan}1ado do respe9tivo projeto; 

II - Aprovação do proj eto pela Prefeitura, consi-' 

derados os aspectos estéticos, de segurança e de higiene; 

III - Expedição de licença pela Prefeitura para a 

cons trução, de acordo com o projeto aprovadoº 

Art. 223'2 - Na área do cemi té1·io não se preparará pe- ' 

dras e outros materiais destinados à construção de carneiros e 

mausoléus . 

Art. 2242 - Os restos de materiais provenientes de o-' 

bras, cons ervação e l impeza de túmulos, dever ão ser removidos p~ 

ra fora da área do cemitério , imediat amente após a conclusão dos 

trabalhos • 
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Capítulo III 

DAS I NlITvJAÇOES E EXU"N!.AÇOES 

Art. 2252 - Nenhuma inumação poderá ser fei ta menos ' 

de 12 ( doze) horas após o fa l eci men to , sal vo determinação expres

sa do médico atestante , feita na decl aração de Óbito . 

Art . 2262 - Não será feita inumação sem a apresenta- ' 

çãp da certidão de Óbito, fornecida pelo cartório de registro ' 

civil da jurisdição onde t enha se verificado o falecimento. 

Parágrafo Único - Eru. casos especiais , de extrema ne- ' 

ces sidade , a inumação poderá ser realizada independentement e de 

apr es enta ção da certidão de Óbito , quando re~uisitada permissã o 

à Pref eitura Munici pal, por autor idade policial ou judicial , 

que ficar á obrigada a posterior apresentação da prova legal do 

registro do Óbito . 

Art. 227º - As inumações serão feitas diaria.lllente, no 

horário estabelecido no Art . 211 des te Código . 

Parágrafo Único - Em caso de inumação fora do horário 

nor mal , será cobrada taxa previs t a para essa exceção . 

Art . 2282 - O prazo mínimo para exumação dos ossos 

dos cadáveres inu.mados nas sepulturas temporárias é de 5 (ci n-' 

co) anos . 

Art. 2292 - ~Ãtinto o prazo da sepultura ras a , os os

sos serã o exumados e deposi t ados no ossuário. 

Parágrafo Unico - Os ossos existentes no ossuári o se

rão p eriodicamente incinerados • 
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T1TITLO VI 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Art . 2302 - Cabe ao Departament o de Finanças a fiscali 

zação para o cumprimento des te Código , com a colaboração dos de

mais Órgãos da Administração Muni cipal. 

Art . 2312 - Os custos de serviços , concessões e l audê

mios para os cemitérios públicos, serão fixados por Decreto , es

tabelecendo o preço público . 

Art . 2322 - Ficam. revogadas as Leis n 2 1011 de 03/10/19 

83 ; n2 933 de 16/06/ 1982 ; n 2 1019 de 22/ 11/1983; n2 1010 de 03/10/ 

1983 ; n2 1018 de 21/ 10/1983 e Decreto Lei n 2 94 de 30/11/1938 e 

demais disposições em contrário • 
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